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LEI Nº 301/1962 

 

Dispõe sobre isenção de licença de veículos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Pela primeira bicicleta adquirida, ficam os seus proprietários isentos do pagamento de 

qualquer emolumento quanto a imposto ou taxa que sobre o mesmo possa incidir a qualquer título. 

 

Art. 2º  Pela aquisição de mais um desses veículos em seu nome, o proprietário pagará 

simplesmente o valor da Placa e da Plaqueta indicativa do ano do licenciamento, diretamente à 

Municipalidade e independentemente de qualquer guia policial. 

 

Art. 3º  Fica instituído na Prefeitura Municipal, um Livro para Registro de Bicicletas, o qual terá 

colunas para o número do veículo, marca, cor, tipo (homem ou mulher), nome do proprietário e do 

transmitente, além de outros característicos que forem julgados necessários. 

 

Art. 4º  Pelas certidões que a Municipalidade fornecer aos interessados, para fins de prova de 

propriedade, após ter sido preenchida a ficha de registro e da qual constará além dos precisos 

característicos, o número da inscrição no Livro próprio, será cobrada apenas a Taxa de Expediente. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de novembro de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 

 

 

 


